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LEI MUNICIPAL N° 2.683/02,  DE  04 DE ABRIL DE 2002.

“COMPLEMENTA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 
N°  2.657/01,  DE  17  DE  OUTUBRO  DE  2001,  ABRE 
CRÉDITO  ESPECIAL  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

SILAS DUBAL GOULART,  Prefeito Municipal de Itaqui, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 53, item IV da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1º - O anexo I da Lei Municipal n° 2.657/01, de 17 de outubro de 
2001 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2002 – 
especificamente as disposições para o Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, passa a ter a seguinte redação:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNÇÃO/METAS OBJETIVO RECURSOS VALORES
04.01 – Manutenção . . .
. . .        . . .
. . .        . . .

. . .

. . .

. . .

. . .

. . .

. . .

. . .

. . .

. . .

12.23 – Aquisição de Imóveis
. . .        . . .
. . .        . . .
. . .        . . .

Desapropriar  ou  adquirir  áreas 
destinadas a ampliação de escolas 
municipais
. . .

Próprio
. . .
. . .
. . .

646,00
. . .
. . .
. . .

Art. 2º - Em compensação é reduzido o valor da Função/Metas 04.01 
– Manutenção da Secretaria  - especificamente no Objetivo “Serviços de Terceiros” 
em R$ 646,00.

Art. 3º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial 
no  valor  de  R$ 646,00  (seiscentos  e  quarenta  e  seis  reais)  para  ser  aplicado  no 
seguinte Órgão e Rubrica:

ÓRGÃO: 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
UNID. ORÇ.: 03 – Manutenção Desenvolvimento Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12 – Educação
SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0012 – Ensino Fundamental
PROJ. ATIV.: 1020 – Aquisição de Imóveis
CÓDIGO: 4.4.9.0.61000000 – Aquisição de Imóveis ................................ R$ 646,00
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Art. 4º - Servirá de recurso  ao Crédito Especial disposto no Art. 3° a 
redução na seguinte Rubrica do Órgão:

ÓRGÃO: 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
UNIDADE: 03 – Manutenção Desenvolvimento Ensino - MDE
PROJ. ATIV.: 2044 – Salário Educação
CÓDIGO: 3.3.9.0.30.000000 – Material de Consumo ............................... R$ 646,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  04 DE ABRIL DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
         Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

        ARTUR COSTA
        Chefe de Gabinete
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